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II - 2° NUR (englobada a competência das respectivas Comarcas e de seus Fóruns Regionais): Juízo da 1ª Vara Criminal de São 
Gonçalo; 
III - 3º NUR (englobada a competência das respectivas Comarcas e de seu Fórum Regional): Juízo da 2ª Vara Criminal de 
Petrópolis; 
IV - 4° NUR: Juízo da 1ª Vara Criminal de Duque de Caxias; 
V - 5° NUR: Juízo da 2ª Vara Criminal de Resende; 
VI - 6° NUR: Juízo da 2ª Vara Criminal de Campos dos Goytacazes; 
VII - 7º NUR: Juízo da 2ª Vara Criminal de Teresópolis; 
VIII - 8° NUR: Juízo da Vara Criminal de Itaguaí; 
IX - 9° NUR: Juízo da 2ª Vara Criminal de Nova Friburgo; 
X: 10° NUR: Juízo da 2ª Vara de Itaperuna; 
XI: 11° NUR: Juízo da 1ª Vara Criminal de Cabo Frio; 
 
Art. 3º Cada juízo com competência privativa para processar e julgar crimes por atos de violência político-partidária contará com 
auxílio permanente de ao menos 01 (um) juiz de direito, em exercício pleno, mediante Ato do Presidente do Tribunal de Justiça, pelo 
período que se estenderá a partir do mês de agosto ao final do mês de novembro do ano em que houver eleições. 
 
§ 1° Caberá ao Departamento de Informações Gerenciais (DEIGE), juntamente com a Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação de Dados (DGTEC), criar no sistema de informática do Tribunal o assunto definido como delitos violentos com 
motivação político-partidária para distribuição dos respectivos feitos aos juízos com competência privativa; 

 
§ 2° Todos os Inquéritos Policiais que contenham representações da Autoridade Policial, medidas cautelares, requerimentos 
formulados pelo Ministério Público e as Ações Penais, inclusive as de caráter sigiloso, somente serão distribuídos eletronicamente 
pelo novo Portal do Tribunal ao juízos com competência privativa para processo e julgamento dos delitos violentos com motivação 
político-partidária. 
 
Art. 4° Os inquéritos policiais e as ações penais por crimes de violência político-partidária terão tramitação prioritária sobre os 
demais processos em todos os graus de jurisdição, ressalvadas as prioridades legais. 
 
Art. 5°. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2022. 
 

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

 
*Republicada por incorreção material nos incisos VII e X do artigo 2º. 
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RESOLUÇÃO OE Nº 25/2022 
 

Aprova a composição da Comissão para o XLIX Concurso para ingresso na Magistratura de Carreira. 
 
O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no âmbito de sua competência e no uso 
das atribuições legais, nos termos do artigo 3° da Resolução n° 75/2009 do Conselho Nacional de Justiça e artigo 3°, VI, "g", do 
Regimento Interno, e tendo em vista o decidido na sessão realizada em 03 de outubro de 2022 (Processo nº 2022-06035418), 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - A Comissão para o XLIX Concurso para ingresso na Magistratura de Carreira terá a seguinte composição: 
 
Titulares: 
 
Desembargadora Leila Maria Rodrigues Pinto de Carvalho e Albuquerque - Presidente  
Desembargadora Cristina Serra Feijó - Secretária 
Desembargadora Maria Helena Pinto Machado 
Desembargador Augusto Alves Moreira Júnior 
Desembargador Luiz Fernando de Andrade Pinto  
Procurador de Justiça – Patrícia Leite Carvão 
Doutor Alfredo Hilário de Souza – OAB/RJ 84.458 
 
Suplentes: 
 
Juiz de Direito Alexandre Teixeira de Souza  
Doutor Marcos José de Almeida Ferré Coutinho – OAB/RJ 69.957 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2022. 

 
Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 

Presidente do Tribunal de Justiça 
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RESOLUÇÃO OE Nº 26/2022 
 
Aprova a composição da Comissão Multiprofissional para o XLIX Concurso para ingresso na Magistratura de Carreira. 
 
 
O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no âmbito de sua competência e no uso 
das atribuições legais, nos termos do artigo 3° da Resolução n° 75/2009 do Conselho Nacional de Justiça e artigo 3°, VI, "g", do 
Regimento Interno, e tendo em vista o decidido na sessão realizada em 03 de outubro de 2022 (Processo nº 2022-06035418), 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - A Comissão Multiprofissional para o XLIX Concurso para ingresso na Magistratura de Carreira terá a seguinte composição: 
 
Desembargador Wilson do Nascimento Reis - Presidente 
Desembargadora Mafalda Lucchese  
Doutor Herbert de Souza Cohn OAB/RJ 31.123 
Doutor Francisco Antonio Barreira de Araújo - Médico 

Doutora Lilian Sznajder - Médica 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2022. 
 
 
 

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça 
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RESOLUÇÃO OE N.º 27/2022 

 
Institui a Estratégia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro. 
 
O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legis, conferidas pelo disposto no inciso XXIII, do 
art. 17, da Lei de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Rio de Janeiro (LODJ), e tendo em vista o decidido na sessão 
administrativa realizada no dia 03 de outubro de 2022 (Processo SEI n.º 2022-06105723); 
 
CONSIDERANDO os macrodesafios do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro para o período 2021‐-2026, em especial o que 

trata da “Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados”; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 325 de 28 de janeiro de 2021, do Conselho Nacional de Justiça, que instituiu a Estratégia Nacional 
do Poder Judiciário, para o período 2021‐-2026; 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 370 de 28 de janeiro de 2021, do Conselho Nacional de Justiça, que instituiu a Estratégia Nacional 
de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC‐-JUD); 

 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a convergência dos recursos humanos, administrativos e financeiros empregados 
pelos segmentos do Poder Judiciário no que concerne à Tecnologia da Informação e Comunicação; 
 
CONSIDERANDO a Lei n.º 11.149, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, bem como 
as Resoluções CNJ n.º 185/2013, 331/2020, 335/2020, 345/2020, 349/2020, 350/2020, 354/2020, 358/2020, 372/2021, 
378/2021, 385/2021, 398/2021, 420/2021 e 443/2022; 
 
CONSIDERANDO a edição dos Acórdãos 1603/2008, 2471/2008, 2308/2010, 2585/2012, 1200/2014 e 3051/2015, 588/2018 e 
1534/2019, todos do Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU), que recomendam a promoção de ações voltadas para a 
normatização e o aperfeiçoamento dos controles e processos de governança, de gestão e de uso de TIC, inclusive com o 
estabelecimento de estratégias que visem a minimizar a rotatividade do pessoal efetivo atuante na área, de modo a assegurar a 
entrega de resultados efetivos para o Judiciário; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de integração das ações no campo da tecnologia da informação, visando eficiência, celeridade e 
prestação jurisdicional efetiva; 
 
CONSIDERANDO Resolução TJ/OE/RJ nº 11/2021 que estabelece a Política de Gestão Estratégica, alinha a estratégia às diretrizes 
de governança e institui as diretrizes para o Planejamento Estratégico Institucional do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
2021-2026 (PJERJ); 
 


